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LWI NQ l_-125, DE 25 DE MARÇO DE 1.985.-

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVi 
NIO E DÁ OUTRAS PROVID!NCIAS .-

ANTONIO GOME:S SERAFIN, Prefeito Municipal. de 
_ Catiguá, S.P., usando de 

suas atribuiçoes legais, SANCIONA E PROMULGI. a seguinte LEI 
a12rovada pela ClMAB.Ã MUNICIPAL DE CATIGUÃ.1. ~m sua SE:SSÃO ORDl 
NARIA realizada no dia 22 de março de l.9õ5.-

I -

II 

.ARTIGO 12 • Fica o EXECUTIVO MUNICIPAL autoriZA 
do a: 

- receber, a fundo ~erdido, por re~asse do GOVER-
NO DO F.sTADO DE SIO PAULO, atraves da SECRETA -
RIA DO INTIDµOR, recursos f!na.nceiros no valor 
de ú$$ 5.000.000 (cinco milhoes de cruzeiros), ' 
provenientes do PAM - PROGRAMA DE APOIO AOS MU
NIC1PIOS .-
assinar, com a referida SECRETARIA o coNV!Nro • 
necessário ao recebimento dos recursos fina.nc~ 
ros fixados no inciso anterior, cujo objeto e: 
executar o "PROGRAMA DE VIVEmo DE MUDAS".-
ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor, na data 

, de sua publicação, revogadas as di.,l 
posições em contrario.-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 25' dias do 
mês de março de 1.985.-
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